
PROJETO DE LEI Nº 1.210, DE 2007 
(Do Sr. Régis de Oliveira e outros) 

 

 
Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de legenda em 
listas partidárias preordenadas, a instituição de federações 
partidárias, o funcionamento parlamentar, a propaganda 
eleitoral, o financiamento de campanha e as coligações 
partidárias, alterando a Lei n.º 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), a Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995 (Lei dos Partidos Políticos) e a Lei n.º 9.504, de 30 
de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

Dê-se aos arts. 17, 19 e 20 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 
1997, alterada pelo art. 5º do projeto de lei, a seguinte redação: 

“Art. 17.  As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 
responsabilidade dos partidos e federações, ou de seus candidatos, e 
financiadas na forma desta Lei.  

§ 1º  Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus créditos 
adicionais incluirão dotação, em rubrica própria, destinada ao 
financiamento de campanhas eleitorais, de valor equivalente ao número de 
eleitores do País, multiplicado por R$ 7,00 (sete reais), tomando-se por 
referência o eleitorado existente em 31 de dezembro do ano anterior à 
elaboração da lei orçamentária. 

§ 2º  A dotação de que trata este artigo deverá ser consignada na 
programação da lei orçamentária, em dotação específica. 

§ 3º  O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em 
conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o dia 1º de 
maio do ano do pleito.  

§ 4º  O Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição dos recursos aos 
órgãos de direção nacional dos partidos políticos, dentro de dez dias, 
contados da data do depósito a que se refere o § 3º, obedecidos os 
seguintes critérios:  

I – um por cento, dividido igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;  

II – quatorze por cento, divididos igualitariamente ente os partidos e 
federações com representação na Câmara dos Deputados;  
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III – oitenta e cinco por cento, divididos entre os partidos e federações, 
proporcionalmente ao número de representantes que elegeram, na última 
eleição geral para a Câmara dos Deputados. 

§ 5º  Os recursos destinados a cada partido ou federação partidária deverão 
aplicar-se de acordo com os seguintes critérios: 

I – nas eleições presidenciais, federais e estaduais, quando o partido ou a 
federação partidária tiverem candidato próprio a Presidente da República, 
os diretórios nacionais dos partidos políticos e a direção nacional de cada 
federação partidária reservarão trinta por cento dos recursos para sua 
administração direta; 

II – se o partido ou federação partidária não tiver candidato próprio a 
Presidente da República, mesmo concorrendo em coligação, os respectivos 
diretórios nacionais reservarão vinte por cento dos recursos para sua 
administração direta; 

III – nas hipóteses dos incisos I e II, os diretórios nacionais dos partidos ou 
federações distribuirão os recursos restantes aos diretórios regionais, 
sendo: 

a) metade na proporção do número de eleitores de cada Estado, do Distrito 
Federal e de cada Território; e 

b) metade na proporção das bancadas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, que o partido ou federação partidária elegeu para a Câmara 
dos Deputados.  

IV – nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos partidos políticos 
ou a direção nacional de cada federação partidária reservarão dez por cento 
dos recursos para sua administração direta e distribuirão os noventa por 
cento restantes aos diretórios regionais, conforme critérios estabelecidos 
nas alíneas a e b do inciso I. 

V – dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, dez por cento serão 
reservados para a sua administração direta e os noventa por cento restantes 
serão distribuídos aos diretórios municipais, sendo: 

a) metade na proporção do número de eleitores do município; e 

b) metade na proporção do número de vereadores eleitos pelo partido 
político ou federação partidária, no município, em relação ao total de 
vereadores eleitos pelo partido político ou federação partidária no Estado. 

................................................................................................................... 

Art. 19.  Até dez dias após a escolha de seus candidatos em convenção, o 
partido, coligação ou federação partidária constituirá comitês financeiros, 
com a finalidade de administrar os recursos de que trata o Art. 17.   
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Art. 20.  O partido, coligação ou federação partidária fará a administração 
financeira de cada campanha, usando unicamente os recursos 
orçamentários previstos nesta Lei, e fará a prestação de contas ao Tribunal 
Superior Eleitoral, aos Tribunais Regionais Eleitorais ou aos Juizes 
Eleitorais, conforme a circunscrição do pleito. 

§ 1º  Fica vedado, em campanhas eleitorais, o uso de recursos em dinheiro, 
ou estimáveis em dinheiro, provenientes dos partidos e federações 
partidárias e de pessoas físicas e jurídicas.  

§ 2º  Os partidos políticos, as coligações e as federações partidárias 
deverão apresentar:  

I – quarenta e cinco dias anteriores à data da eleição, a primeira prestação 
de contas dos recursos usados na campanha até o momento da declaração; 
e  

II - até dez dias após a data de realização do pleito, a prestação de contas 
complementar, relativa aos recursos despendidos posteriormente à primeira 
declaração até o fim da campanha.”  

 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva-se, com a presente emenda, adaptar a legislação hoje 
existente á nova realidade delineada pelo projeto de lei, com a instituição da 
possibilidade de criação de federações partidárias e, principalmente, com a 
instituição do financiamento público para as campanhas eleitorais. Nesse novo 
quadro, deve-se primar pela transparência das regras da distribuição dos recursos 
aos candidatos, que entendemos devem ser definidas democraticamente pela 
convenção de cada agremiação política, e pela ulterior fiscalização do uso desses 
recursos, com os candidatos respondendo pela prestação de contas da parte que lhe 
coube nessa distribuição. 

Observamos, ainda, que o art. 168 da Constituição Federal 
estabelece que os recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinados 
aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário ser-lhes-ão entregues sob a forma 
de duodécimos, até o dia 20 de cada mês, o que, evidentemente, é uma fórmula 
que não é condizente com o fundo para financiamento público de campanhas 
eleitorais, as quais se desenrolam de forma concentrada em alguns meses do ano, 
por isso utilizamos aqui a fórmula da dotação específica, sendo a distribuição feita 
sob o controle da Justiça Eleitoral. 

 Sala das Sessões, de julho de 2007. 

DEPUTADO  RENILDO CALHEIROS 
 


